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PROPOSTA DE EMENDA C STITUCIONAL n°J..i~ t ~S 
(fio ~ . ~ ~1oC,.oV1 .. .~ . ~ . 

" Acrescenta e~ssão ao inciso li, do art. 192 fBo Sistema Financeiro)" 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal promulgam a 
seguinte emenda ao texto constitucional: 

Art. 10 
- Fica o inciso 11, do artigo 192, assim redigido: 

" Art. 192 .... 

11 - autorização e funcionamento dos estabelecimentos de seguro, 
resseguro, previdência e capitalização, bem como do órgão oficial fiscalizador e 
do órgão oficial ressegurador. 

JUSTIFICATIVA 

A emenda pretende incluir, na flexibilização do monopólio, o resseguro, 
tendo em vista a necessidade de se buscar, através da livre concorrência, um 
desempenho do mercado segurador, compativel com as exigências do mundo 
moderno, com opção de escolha operacional do melhor serviço e pelo menor 
custo . 
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11/.04/95 SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROPOSIÇAO: PEC 

AUTOR: CUNHA BUENO 

DEPUTADO 

(ASS002095) 

UF 

Pago 1 

PARTIDO 
------------------------------------------------------------------------------

1 - ABELARDO LUPION 
2 - ADAUTO PEREIRA 
3 - ADYLSON MOTTA 
4 - AECIO NEVES 
5 - ALBERICO CORDEIRO 
6 - ALCESTE ALMEIDA 
7 - ALEXANDRE CERANTO 
8 - ALEXANDRE SANTOS 
9 - ALZIRA EWERTON 

10 - ANIBAL GOMES 
11 - ANTONIO AURELIANO 
12 - ANTONIO BALHMANN 
13 - ANTONIO DO VALLE 
14 - ANTONIO JORGE 
15 - ANTONIO UENO 
16 - ARMANDO ABILIO 
17 - ARNALDO FARIA DE SA 
18 - ARTHUR VIRGILIO NETO 
19 - AUGUSTO NARDES 
20 - AYRES DA CUNHA 
21 - BASILIO VILLANI 
22 - BENEDITO DE LIRA 
23 - BENEDITO DOMINGOS 
24 - BENEDITO GUIMARAES 
25 - BENITO GAMA 
26 - BETINHO ROSADO 
27 - BETO MANSUR 
28 - CARLOS ALBERTO 
29 - CARLOS APOLINARIO 
30 - CARLOS DA CARBRAS 
31 - CASSIO CUNHA LIMA 
32 - CELIA MENDES 
33 - CIPRIANO CORREIA 
34 - CIRO NOGUEIRA 
35 - CONFUCIO MOURA 
36 - CUNHA BUENO 
37 - DANILO DE CASTRO 
38 - DILCEU SPERAFICO 
39 - DILSO SPERAFICO 
40 - EDSON EZEQUIEL 
41 - EDSON QUEIROZ 
42 - EDUARDO BARBOSA 
43 - EFRAIM MORAIS 
44 - ELCIONE BARBALHO 
45 - ELIAS ABRAHAO 
46 - ELISEU RESENDE 
47 - ENIO BACCI 
48 - ENIVALDO RIBEIRO 
49 - ERALDO TRINDADE 
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11/94 / 95 SECRETARIA-GERAL DA MESA Pago 2 

.' DEPUTADO UF PARTIDO 
------------------------------------------------------------------------------

50 - EULER RIBEIRO 
51 - EURICO MIRANDA 
52 EXPEDITO JUNIOR 
53 - FATIMA PELAES 
54 - FAUSTO MARTELLO 
55 - FELIX MENDONCA 
56 - FERNANDO GOMES 
57 - FERNANDO LYRA 
58 - FLAVIO ARNS 
59 - FLAVIO DERZI 
60 - FRANCISCO DIOGENES 
61 - FRANCISCO HORTA 
62 - FRANCO MONTORO 
63 - GENESIO BERNARDINO 
64 - GERVASIO OLIVEIRA 
65 - GILVAN FREIRE 
66 - GONZAGA MOTA 
67 - GONZAGA PATRIOTA 
68 - HENRIQUE EDUARDO ALVES 
69 - HOMERO OGUIDO 
70 - HUGO BIEHL 
71 - IBRAHIM ABI-ACKEL 
72 - ITAMAR SERPA 
73 - JAIME FERNANDES 
74 - JAIR BOLSONARO 
75 - JAIR SIQUEIRA 
76 - JAIR SOARES 
77 - JAYME SANTANA 
78 - JERONIMO REIS 
79 - JOAO COLACO 
80 - JOAO HENRIQUE 
81 - JOAO MAIA 
82 - JOAO MENDES 
83 - JOAO PIZZOLATTI 
84 - JOAO RIBEIRO 
85 - JOFRAN FREJAT 
86 - JOSE BORBA 
87 - JOSE CARLOS ALELUIA 
88 - JOSE COIMBRA 
89 - JOSE LUIZ CLEROT 
90 - JOSE MENDONCA BEZERRA 
91 - JOSE PINOTTI 
92 - JOSE PRIANTE 
93 - JOSE REZENDE 
94 - JOSE TELES 
95 - JOSE THOMAZ NONO 
96 - JULIO CESAR 
97 - JULIO REDECKER 
98 - LAIRE ROSADO 
99 - LEUR LOMANTO 

100 - LIMA NETTO 
101 - LUCIANO CASTRO 
102 - LUIS ROBERTO PONTE 
103 - LUIZ BRAGA 
104 - LUIZ CARLOS HAULY 
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PMDB 
PPR 
PL 
PFL 
PPR 
PTB 
PMDB 
PSB 
PSDB 
PP 
PMDB 
PL 
PSDB 
PMDB 
PSB 
PMDB 
PMDB 
PSB 
PMDB 
PMDB 
PPR 
PPR 
PDT 
PFL 
PPR 
PFL 
PFL 
PSDB 
PMN 
PSB 
PMDB 
PP 
PTB 
PPR 
PFL 
PP 
PTB 
PFL 
PTB 
PMDB 
PFL 
PMDB 
PMDB 
PTB 
PPR 
PMDB 
PFL 
PPR 
PMDB 
PFL 
PFL 
PPR 
PMDB 
PFL 
PP 
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DEPUTADO UF PARTIDO 
------------------------------------------------------------------------------

105 - MALULY NETTO 
106 - MANOEL CASTRO 
107 - MARCIO FORTES 
108 - MARIA ELVIRA 
109 - MARIA VALADAO 
110 - MARIO CAVALLAZZI 
111 - MAURICIO CAMPOS 
112 - MAURICIO REQUIAO 
113 - MELQUIADES NETO 
114 - MURILO PINHEIRO 
115 - MUSSA DEMES 
116 - NELSON MARCHEZAN 
117 - NELSON MARQUEZELLI 
118 - NELSON MEURER 
119 - NELSON TRAD 
120 - NEWTON CARDOSO 
121 - NEY LOPES 
122 - NICIAS RIBEIRO 
123 - NILSON GIBSON 
124 - NILTON CERQUEIRA 
125 - ODELMO LEAO 
126 - ODILIO BALBINOTTI 
127 - OLAVIO ROCHA 
128 - OSORIO ADRIANO 
129 - OSVALDO BIOLCHI 
130 - OSVALDO COELHO 
131 - PAUDERNEY AVELINO 
132 - PAULO BAUER 
133 - PAULO CORDEIRO 
134 - PAULO DELGADO 
135 - PAULO HESLANDER 
136 - PAULO LIMA 
137 - PEDRO CORREA 
138 - PEDRO IRUJO 
139 - PRISCO VIANA 
140 - RAIMUNDO SANTOS 
141 - REGIS DE OLIVEIRA 
142 - RENATO JOHNSSON 
143 - RICARDO BARROS 
144 - RICARDO HERACLIO 
145 - RICARDO IZAR 
146 - RIVALDO MACARI 
147 - ROBERIO ARAUJO 
148 - ROBERTO BALESTRA 
149 - ROBERTO CAMPOS 
150 - ROBERTO FONTES 
151 - ROBERTO MAGALHAES 
152 - ROBERTO PAULINO 
153 - RODRIGUES PALMA 
154 - RONIVON SANTIAGO 
155 - SARNEY FILHO 
156 - SAULO QUEIROZ 
157 - SERGIO GUERRA 
158 - SILAS BRASILEIRO 
159 - SILVERNANI SANTOS 

SP 
BA 
RJ 
MG 
GO 
SC 
MG 
PR 
TO 
AP 
PI 
RS 
SP 
PR 
MS 
MG 
RN 
PA 
PE 
RJ 
MG 
PR 
PA 
DF 
RS 
PE 
AM 
SC 
PR 
MG 
MG 
SP 
PE 
BA 
BA 
PA 
SP 
PR 
PR 
PE 
SP 
SC 
RR 
GO 
RJ 
PE 
PE 
PB 
MT 
AC 
MA 
MS 
PE 
MG 
RO 

PFL 
PFL 
PSDB 
PMDB 
PPR 
PPR 
PL 
PMDB 
PMN 
PFL 
PFL 
PPR 
PTB 
PP 
PTB 
PMDB 
PFL 
PMDB 
PMN 
PP 
PP 
PDT 
PMDB 
PFL 
PTB 
PFL 
PPR 
PPR 
PTB 
PT 
PTB 
PFL 
PFL 
PMDB 
PPR 
PPR 
PSDB 
PP 
PFL 
PMN 
PPR 
PMDB 
PSDB 
PPR 
PPR 
PFL 
PFL 
PMDB 
PTB 
PSD 
PFL 
PSDB 
PSB 
PMDB 
PP 
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DEPUTADO UF PARTIDO 
-----------------------------------------------------------------------------

160 - SILVIO ABREU 
161 - SIMAO SESSIM 
162 - TELMO KIRST 
163 - TETE BEZERRA 
164 - THEODORICO FERRACO 
165 - TUGA ANGERAMI 
166 - UBIRATAN AGUIAR 
167 - UDSON BANDEIRA 
168 - VALDIR COLATTO 
169 - VANESSA FELIPPE 
170 - VILMAR ROCHA 
171 - VILSON SANTINI 
172 - WELINTON FAGUNDES 
173 - WELSON GASPARINI 
174 - WERNER WANDERER 
175 - WILSON BRANCO 
176 - WILSON CAMPOS 
177 - WILSON CUNHA 
178 - YEDA CRUSIUS 

MG 
RJ 
RS 
MT 
ES 
SP 
CE 
TO 
SC 
RJ 
GO 
PR 
MT 
SP 
PR 
RS 
PE 
SE 
RS 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ................... 178 
ASSINATURAS DE APOIAMENTO................. 2 
ASSINATURAS QUE NAO CONFEREM.............. 6 
TOTAL DE ASSINATURAS ...................... 192 

PDT 
PPR 
PPR 
PMDB 
PTB 
PSDB 
PSDB 
PMDB 
PMDB 
PSDB 
PFL 
PTB 
PL 
PPR 
PFL 
PMDB 
PSDB 
PFL 
PSDB 

REPETIDAS: 6 
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ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 - ANIBAL GOMES CE PMDB 2J} 2 - BENEDITO DE LIRA AL PFL 
3 - CIPRIANO CORREIA RN PSDB 
4 - GILVAN FREIRE PB PMDB 
5 - ROBERTO PAULINO PB PMDB 
6 - SILAS BRASILEIRO MG PMDB 

ASSINATURAS DE APOIAMENTO 

1 - BETINHO ROSADO RN PFL 
2 - JOSE GENOINO SP PT 

ASSINATURAS QUE NAO CONFEREM 

1 - ANTONIO KANDIR SP PSDB 
2 - B. SA PI PP 
3 - IVANDRO CUNHA LIMA PB PMDB 
4 - JORGE WILSON RJ PMDB 
5 - WIGBERTO TARTUCE DF PP 
6 - WILSON BRAGA PB PDT 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Atas 

Ofício nO ~1 195 

Senhor Secretário-Geral: 

Brasília, 11 de abril de 1995. 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição, do Senhor Cunha Bueno, que "acrescenta expressão ao inciso II do art. 
192 (Do Sistema Financeiro)", contém número suficiente de signatários, constando a 
referida proposição de: 

178 assinaturas válidas; 
006 assinaturas que não conferem; 
006 assinaturas repetidas; e 
002 assinaturas de apoiamento. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. Mozart Vianna de Paiva 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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C01\HSSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Of.P nO 24 5/Y5-CC JR BrasílÜl, 08 de junhc' de 1995. 

Senhor Presidente ~ 

Apreciados em reunião ordinária realizada por esta 
Comissão, envio a V 9ssa Excelência, para as devidas providências regimentais , 
os Oficios nOs 1.000-P/92, 107-P/94, 232-P/94 e 3l9-P/94 .e as Propostas de 
Emenda à Constituição nOs 172/93, 156/93,25/95,48/95 e 57/95 . 

Aproveito o ensejo para ;:enov 
protestos de elevada estima e consideração.; 

A Sua Excelência o SerJior 

( 
\ 

DepltlBdo R 

Deputado LUIS EDUARDO MAGALHÃES 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

a Vossa Excelência meus 

PrelH-' H:ÇU 



• 

• 

, 
\ 

" t 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇAO Nº 48, DE 1995 

Acrescenta ao inciso 11, do artigo 192, da Cons­

tituição Federal , a expressão "resseguro" apos a 

palavra "seguro" . 

Autor : DEPUTADO CUNHA BUENO 

Relator: DEPUTADO ADYLSON MOTTA 

R E L A T Ó R I O 

Tendo como primeiro signatário o nobre Dep. CUNHA 

BUENO, esta proposta busca incluir no texto do inciso 11 do 

art. 192 a expressão "resseguro", dentre as atividades que a 

lei complementar irá regular , no âmbito do sistema financeiro 

nacional. 

Diz a justificativa : 

"A emenda pretende incluir,na flexibilização do mo 

nopólio, o resseguro, tendo em vista a necessidade de se bus­

car, através da livre concorrência, um desempenho do mercado 

segurador compatível com as exigências do mundo moderno, com 

opção de escolha operacional do melhor servlço e pelo menor 

custo." 

É o relatório. 

GER 3.17.23.004-2 • (MAII93) 
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, VOTO DO RELATOR 

Estão atendidos os pressupostos de admissibilidade, 

constitucionalmente previstos no art. 60 da Carta Magna: 

- o número de Deputados atende ao que disciplina o 

- não estamos em estado de sítio, estado de defesa 

ou sob o reglme de intervenção federal, como exige o 

- o conteúdo da emenda respeita a norma 

p01 S não tende a abolir a forma federativa do Estado, 

§ 2ºi 

do § 4º , 

o voto 

direto, secreto, universal e periódico nem a separação dos Po­

deres ou os direitos e garantias individuais. 

DIANTE DO EXPOSTO, voto pela admissibilidade desta 

Pro posta de Emenda à Constituição nº 48, de 1995. 

Sala de Reuniões, em 

DEB TADO 

/ Relator 

GER 3.17.23.004·2 • (MA1/93) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 48, DE 1995 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela admissibilidade da Proposta de Emenda à Constitui 

ção nº 48/95, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Roberto Magalhães - Presidente, Valdenor Gue­

des e Zul aiê Cobra - Vice-Presidentes, Antônio Geraldo, Be­

nedito de Lira, Bonifácio de Andrada, Cláudio Cajado, Jair 

Siqueira, Ney Lopes, Paes Landim, Rodrigues Palma, Vicente 

Cascione, Vilmar Rocha, Edinho Araújo, Gilvan Freire, Ivan­

dro Cunha Lima, Jorge Wilson, José Luiz Clerot, Nicias Ri­

beiro, Udson Bandeira, Danilo de Castro, Vicente Arruda, 

Adylson Motta, Ibrahim Abi-Ackel, Jarbas Lima, Prisco Viana, 

Hélio Bicudo, José Genoíno, Marcelo Deda, Milton Mendes, 

Paulo Delgado, Marconi Perillo, Coriolano Sales, Enio Bacci, 

Matheus Schmidt, Francisco Rodrigues, Roland Lavigne, Ale­

xandre Cardoso, Nilson Gibson, Ciro Nogueira, Elias Abrahão, 

Fernando Diniz, Luiz Ferna Nelson Marchezan e Alcione 

Athayde. 

o de 995 

ado 

P 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR A PROPOSTA DE EMENDA 
À CONSTITUIÇÃO N° 48-A, DE 1995 QUE ACRESCENTA AO INCISO ll, DO 
ART. 192, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A EXPRESSÃO "RESSEGURO" 
APÓS A PALAVRA "SEGURO", DE AUTORIA DO SENHOR DEPUTADO 
CUNHA BUENO. 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDA 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 48-A/91 

Nos termos do Art. 202, § 3°, do Regimento Interno foi divulgado na Ordem 

do Dia das Comissões o prazo para apresentação de Emendas à Constituição nO 48-A/95, a 

partir do dia 28 .09.95, por dez sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas. 

Sala da Comissão, 13 de outubro de 1995 . 

MARIA DO 

a\termo 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DE PUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 48-A, DE 1995 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 48-A, DE 1995 

I - RELATÓRIO 

Acrescenta ao inciso II, do artigo 192, da 
Constituição Federal, a expressão "resseguro" após 
a palavra "seguro" . 

Autor: Deputado Cunha Bueno e Outros 
Relator: Deputado Antônio do Valle 

A Proposta de Emenda à Constituição n° 48, de 1995, de 
autoria do ilustre Deputado Cunha Bueno e Outros pretende acrescentar o 
termo resseguro ao inciso II do art. 192 da Constituição Federal. Com esta 
mudança, pretendem os autores da Proposta de Emenda à Constituição 
introduzir no texto constitucional a possibilidade de criação de empresas 
privadas de resseguro, extinguindo destarte o monopólio estatal do resseguro, 
atualmente exercido pelo Instituto de Resseguros do Brasil- IRB. 

Em sua breve justificação, os autores argumentam em 
favor da proposta com "a necessidade de se buscar, através da livre 
concorrência, um desempenho do mercado segurador compatível com as 
exigências do mundo moderno, com opção de escolha operacional do melhor 
serviço e pelo menor custo" . 

A Proposta de Emenda à Constituição em ap eci 
mereceu da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação d sta 
parecer pela admissibilidade, aprovado unanimemente, em reunião eali~ªq~ 

no dia 01 de junho de 1995. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ato da Presidência, editado em 25 de setembro de 1995, 
constituiu a presente Comissão Especial, destinada a apreciar o mérito da 
Proposta de Emenda à Constituição, em atendimento à determinação do art. 
202, § 2°, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados.A Comissão 
Especial teve sua instalação em 27 de setembro de 1995. 

No decurso de seus trabalhos, dentro do prazo regimental 
de 40 (quarenta sessões) da Câmara, a Comissão realizou 4 (quatro) reuniões 
sendo uma de audiência pública ao Presidente do Instituto de Resseguros do 
Brasil- IRB, Dr. Demósthenes Madureira Filho. 

Em sua fala, o Presidente do IRB discorreu sobre as 
características e o tamanho de mercado segurador brasileiro, composto por 
140 companhias, cujo patrimônio, construído sob a garantia do IRB, supera 
seis bilhões de reais, com reservas técnicas que somam sete bilhões de reais. 
Destacou ainda o papel regulador do IRB e sua contribuição para que 
seguradoras nacionais utilizassem o máximo de sua capacidade de retenção de 
riscos. Discorreu, ainda, sobre a forma jurídica do IRB e da participação 
paritária do Governo e das seguradoras no capital do instituto, tecendo ainda 
comentários sobre a peculiaridade de sua organização. 

Manifestou-se o Dr. Demósthenes Madureira 
favoravelmente à quebra do monopólio do resseguro no Brasil, entre outras 
razões porque apenas alguns poucos países no mundo mantêm este monopólio. 
Entre eles, citou Cuba, Nigéria, Costa Rica e Turquia, estes dois últimos já em 
processo de abertura. Na América do Sul, todos os países já promoveram a 
abertura do mercado de seguros nacionais. Testemunhou, também, que é 
intenção do atual Governo implementar ações que preparem o IRB para 
hipótese de desregulamentação e da quebra do monopólio, que será 
inexorável. 

Advertiu, porém, o Presidente do IRB que a quebra do 
monopólio deve ser cercada de cuidados e implementada de forma gradual e 
estruturada, para que não se substitua o monopólio estatal por um monopólio 
privado, com colocações no mercado internacional, que ce ente 
prejudicará as pequenas e médias empresas de seguros nacionais. 

GER 3.17.23.004·2 - (MAJ/92) 
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Recebemos também trabalhos escritos 
Federação Nacional das Empresas de Seguros Privados e de Capitalização, e 
do Sr. Nilzon de Sousa Spinola. Agradecemos penhoradamente a todos pelas 
contribuições, que, inegavelmente, enriqueceram nossa análise e nos 
facilitaram a realização da tarefa que nos foi cometida pelo Presidente desta 
Comissão. 

Aberto o prazo regimental de 10 (dez) sessões da Câmara 
para o recebimento de emendas à proposição pelos membros da Casa, 
nenhuma foi apresentada nesta Comissão Especial. 

11 - VOTO DO RELATOR 

o monopólio estatal do resseguro no Brasil data de 1939, 
com a criação do Instituto de Resseguros do Brasil- IRE pelo Decreto-Lei n° 
1.186, de 3 de abril de 1939, portanto durante a vigência do Estado Novo. 
Este Decreto-Lei atribuiu ao IRE a forma jurídica de sociedade de economia 
mista, tomando acionistas obrigatórios as seguradoras que operavam no País. 
Estabeleceu ainda a obrigatoriedade às seguradoras de ressegurarem no IRE 
as responsabilidades excedentes de sua retenção. 

o IRE, recebendo os resseguros, ficou com a obrigação 
de retroceder às seguradoras nacionais que detivessem capacidade de retenção 
os excedentes de sua própria capacidade. Em 30 de novembro de 1941, o 
Decreto-Lei nO 3.784 tomou obrigatória, para as sociedades seguradoras, a 
aceitação das retrocessões do IRE, mesmo em ramos não operados pela 
seguradora. 

o Decreto-Lei n° 9.735, de 4 de outubro de 1946, veio 
consolidar a legislação referente ao IRE. 

o Decreto-Lei n° 73, de 21 de novembro de 1 
diploma legal vigente que regula a forma jurídica, as atribuições e a 
do IRE com as seguradoras brasileiras. Nele são rea 

GEA 3.17.23.004·2 - (MAI192) 


